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RESUMO 

O presente trabalho  tece considerações sobre a legislação ambiental federal, estadual e municipal destacando aspectos  importantes das normas  aplicáveis às  Unidades  de Conservação no município de Lima Duarte, na Zona da Mata mineira, a saber; o Parque Estadual do Ibitipoca e a Reserva Particular do Patrimônio Natural Serra do Ibitipoca. Correlaciona  a importância do Sistema Nacional de Unidades de Conservação  e das normas relativas às Unidades de Conservação  para a efetiva proteção do meio ambiente.

BARRETO, Maria Esther, Lavras (MG), 2008. 
CONSIDERAÇÕES SOBRE  LEGISLAÇÃO AMBIENTAL APLICÁVEL A UNIDADES DE CONSERVAÇÃO  NO MUNICÍPIO DE LIMA DUARTE, NA ZONA DA MATA MINEIRA:  PARQUE ESTADUAL DO IBITIPOCA E  RESERVA PARTICULAR DO PATRIMONIO NATURAL SERRA DO IBITIPOCA
Meio Ambiente. Legislação.Unidades de Conservação. Ibitipoca.

INTRODUÇÃO

A legislação ambiental é vasta, complexa e dispersa, no entanto seu conhecimento e cumprimento é de fundamental importância para a proteção do meio ambiente das Unidades de Conservação.  Estas unidades devem estar inseridas num contexto conservacionista que envolva seus funcionários, a comunidade local, os produtores rurais localizados nas proximidades e os envolvidos na atividade turística ali gerada. 
No âmbito da administração pública ou para a pessoa leiga é importante conhecer a legislação ambiental concernente às Unidades de Conservação, em especial em Minas Gerais e no âmbito do município pesquisado. Assim, a falta de esclarecimento e divulgação da legislação ambiental concernente às Unidades de Conservação dificulta muito o cumprimento destas normas.

2. OJETIVOS
2.1 Objetivo Geral
Dar conhecimento aos leitores deste trabalho monográfico sobre a legislação ambiental a que se vincula uma Unidade de Conservação, na amplitude das esferas federal, estadual e municipal em geral e, em particular, no caso do município em foco, quanto às Unidades de Conservação ali existentes. 

2.2. Objetivos Específicos
Apresentar a legislação ambiental quanto aos aspectos mais relevantes das normas jurídicas relacionadas com a proteção do meio ambiente, nas esferas governamentais federal, estadual ou municipal nas Unidades de Conservação em geral e nas unidades localizadas no município de Lima Duarte em particular, evidenciando a importância destas para a conservação da Mata Atlântica.

Comentar alguns trabalhos de autores que tratam da importância da legislação para a preservação do meio ambiente no tocante à Mata Atlântica em geral e a Parques Estaduais e RPPN em particular. 
3. REVISÃO DE LITERATURA
3.1. A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL
A legislação brasileira em matéria ambiental ganhou contornos mais sólidos a partir da década de 70, por influência da Conferência de Estocolmo sobre o Meio Ambiente, de 1972. A Agenda 21 é o documento originado e concluído na RIO-92, a Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente e Desenvolvimento, pelo qual os governos e cidadãos estão participando em conjunto na tomada de decisões com relação às variáveis sociais, econômicas, ambientais, políticas e éticas. 

Considerada pela sua importância estratégica em atitudes e ações de sobrevivência do ambiente natural e cidadania global, a Agenda 21 é um dos marcos históricos da questão ambiental no mundo. Impõe a idéia de que “o que fazemos hoje sobre e para o Meio Ambiente refletirá nas condições de sobrevivência das gerações futuras” (MMA, 2000).
A questão ambiental ocupa hoje um importante espaço político. Tornou-se também um movimento social, o qual expressa as problemáticas relacionadas à qualidade de vida do ser humano, exigindo a participação consciente de todos os indivíduos. 

Quanto à legislação ambiental, forma uma ciência jurídica autônoma denominada Direito Ambiental, considerando o meio ambiente como um bem jurídico tutelado e, a partir de então, com proteção legal e responsabilização em caso de dano.

A Constituição de 1988 abriu espaços à participação da população na preservação e defesa ambiental. Impôs à coletividade o dever de defender o meio ambiente (artigo 225, “caput”, CF/88).  Estabeleceu que “meio ambiente” é um bem de uso comum do povo. Quanto à Mata Atlântica, só no final da década de 80, recebeu o reconhecimento de sua importância ambiental e social na legislação brasileira, através do § 4º, do Artigo 225 da Constituição Federal. No caput do artigo 225 da CF-88, lemos que:
“ Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:

(...) III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; (...)” 
A criminalização, quanto às infrações ao meio ambiente, está prevista no art. 225, parágrafo 3º da CF/88.
Também nos artigos 170, 174, 177 e 186, a CF 88 prevê a proteção do meio ambiente como princípio geral da atividade econômica. Em vários outros artigos a Constituição Federal, conhecida como lei “Maior” faz menção à proteção do meio ambiente. Uma das mais importantes normas federais é o chamado “Código Florestal”(Lei 4.771, de 15.09.65). Já a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que é chamada “Lei de Crimes Ambientais”,  dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.
3.2. AS POLÍTICAS NACIONAIS
A Lei 6.938/81 instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente reconhecendo o Direito Ambiental como ramo de legislação vasta, moderna e complexa. O CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente, é o órgão criado para estabelecer normas de proteção ao meio ambiente, conforme previsão do artigo 8º, bem como o IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (artigos 10 e 11 da mesma lei) com a competência de executar a Política Nacional do Meio Ambiente. Versa o texto da lei sobre os instrumentos legais, entre outros:
“Art . 9º - São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: (...)

VI - a criação de reservas e estações ecológicas, áreas de proteção ambiental e as de relevante interesse ecológico, pelo Poder Público Federal, Estadual e Municipal. (...)”
Podemos ainda exemplificar a Lei 11.132, de 04.07.2005, alterando dispositivos da Lei 9.985 de 18.07.2000, como segue:
“Art. 1º. A Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 22-A: O Poder Público poderá, ressalvadas as atividades agropecuárias e outras atividades econômicas em andamento e obras públicas licenciadas, na forma da lei, decretar limitações administrativas provisórias ao exercício de atividades e empreendimentos efetiva ou potencialmente causadores de degradação ambiental, para a realização de estudos com vistas na criação de Unidade de Conservação, quando, a critério do órgão ambiental competente, houver risco de dano grave aos recursos naturais ali existentes”.
A Lei Nº 9.795, de 27 de abril de  1999, dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências. Conforme dispõe nos artigos abaixo:
“Art. 1º Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade. (...) 
Art. 13. Entendem-se por educação ambiental não-formal as ações e práticas educativas voltadas à sensibilização da coletividade sobre as questões ambientais e à sua organização e participação na defesa da qualidade do meio ambiente.

Parágrafo único. O Poder Público, em níveis federal, estadual e municipal, incentivará: (...)

IV - a sensibilização da sociedade para a importância das unidades de conservação;

V - a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas às unidades de conservação.” (...)

3.3. O SNUC -  Sistema Nacional de Unidades de Conservação
No estudo de Rocca (2002) temos que, “Biodiversidade” é o termo abreviado de diversidade biológica. A biodiversidade é considerada como elemento integrador na conservação da natureza. A utilização e posse de espaços antes ocupados por recursos naturais para o estabelecimento e desenvolvimento das várias atividades econômicas, deflagraram mudanças na perspectiva global com relação à proteção dos recursos naturais.

As unidades de conservação – UC - são áreas protegidas legalmente, que possuem toda a riqueza da natureza, ou seja, a biodiversidade dos ecossistemas. São também denominadas áreas estratégicas de conservação da biodiversidade. Destinam-se a conservar e preservar ecossistemas muitas vezes relegados e modificados pelo homem devido a interesses econômicos. 
Dentre os objetivos principais das UC (Unidades de Conservação) estão: 
- preservação da biodiversidade; 
- proteção de espécies raras, vulneráveis e em perigo de extinção; 
- preservação e restauração da diversidade dos ecossistemas naturais; (...)

A Mata Atlântica corresponde a um dos principais Biomas no Brasil, ou seja importantes formações vegetais naturais bem como a Amazônia, e o Pantanal, entre outros.

O SNUC visa à definição, uniformização e consolidação dos critérios de estabelecimento da gestão de Unidades de Conservação. Os instrumentos de que dispõe são de fundamental importância para o planejamento e implementação das políticas de preservação e conservação. De acordo com o SNUC, podemos observar no texto da lei importantes dispositivos ali delimitados, como segue:
A Lei N° 9.985, de 18 de julho de  2000, que regulamenta o art. 225, § 1°, incisos I, II, III, e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências.

“Art 1° Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das unidades de conservação.

Art. 2° Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: I - unidade de conservação (...)
XVII - plano de manejo: (...)
XIX - corredores ecológicos: (...)

Art 3° O Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC é constituído pelo conjunto das unidades de conservação federais, estaduais e municipais, de acordo com o disposto nesta Lei.

Art. 4° O SNUC tem os seguintes objetivos:

I - contribuir para a manutenção da diversidade biológica e dos recursos genéticos no território nacional e nas águas jurisdicionais;

II - proteger as espécies ameaçadas de extinção no âmbito regional e nacional;

III - contribuir para a preservação e a restauração da diversidade de ecossistemas naturais; (...)

Art. 5° O SNUC será regido por diretrizes que:(...)
II - assegurem os mecanismos e procedimentos necessários ao envolvimento da sociedade no estabelecimento e na revisão da política nacional de unidades de conservação;

III - assegurem a participação efetiva das populações locais na criação, implantação e gestão das unidades de conservação;

IV - busquem o apoio e a cooperação de organizações não-governamentais, de organizações privadas e pessoas físicas para o desenvolvimento de estudos, pesquisas científicas, práticas de educação ambiental, atividades de lazer de turismo ecológico, monitoramento, manutenção e outras atividades de gestão das unidades de conservação;

V - incentivem as populações locais e as organizações privadas a estabelecerem e administrarem unidades de conservação dentro do sistema nacional;

VI - assegurem, nos casos possíveis, a sustentabilidade econômica das unidades de conservação;

VII - permitam o uso das unidades de conservação para a conservação in situ de populações das variantes genéticas selvagens dos animais e plantas domesticados e recursos genéticos silvestres;

VIII - assegurem que o processo de criação e a gestão das unidades de conservação sejam feitos de forma integrada com as políticas de administração das terras e águas circundantes, considerando as condições e necessidades sociais e econômicas locais; (...)

XIII - busquem proteger grandes áreas por meio de um conjunto integrado de unidades de conservação de diferentes categorias, próximas ou contíguas e suas respectivas zonas de amortecimento e corredores ecológicos, integrando as diferentes atividades de preservação da natureza, uso sustentável dos recursos naturais e restauração dos ecossistemas.

Art 6° O SNUC será gerido pelos seguintes órgãos, com as respectivas atribuições: (...)

III - Órgão executores: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, os órgão estaduais, e municipais com a função de implantar o SNUC, subsidiar as propostas de criação e administrar as unidades de conservação federais, estaduais e municipais nas respectivas esferas de atuação.

Art 7° As unidades de conservação integrantes do SNUC dividem-se em dois grupos, com características específicas:

I - Unidades de Proteção Integral;

II - Unidades de Uso Sustentável. (...)

Art 14. Constituem o grupo das Unidades de Uso Sustentável as seguintes categorias de unidade de conservação: (...)
VII - Reserva Particular do Patrimônio Natural. (...)

Art 25. As unidades de conservação, exceto Área de Proteção Ambiental e Reserva Particular do Patrimônio Natural devem possuir zona de amortecimento e, quando conveniente, corredores ecológicos. (...)
Art 26. Quando existir um conjunto de unidades de conservação de categorias diferentes ou não, próximas, justapostas ou sobrepostas, e outras áreas protegidas públicas ou privadas, constituindo um mosaico a gestão do conjunto deverá ser feita de forma integrada e participativa, considerando-se os seus distinto objetivos de conservação, de forma a compatibilizar a presença da biodiversidade, a valorização da sociodiversidade e o desenvolvimento sustentável no contexto regional.

Parágrafo único. O regulamento desta Lei disporá sobre a forma de gestão integrada do conjunto das unidades.”
3.4. OS PLANOS DE MANEJO

A Lei N° 9.985, de 18 de julho de  2000 prevê ainda a existência de Planos de Manejo, como descrito no artigo a seguir:
“Art 27. As unidades de conservação devem dispor de um Plano de Manejo.

Art 28. São proibidas, nas unidades de conservação, quaisquer alterações, atividades ou modalidades de utilização em desacordo com os seus objetivos, o seu Plano de Manejo e seus regulamentos. (...)
Art 29. Cada unidade de conservação do grupo de Proteção Integral disporá de um Conselho Consultivo, presidido pelo órgão responsável por sua administração e constituído por representantes dos órgãos públicos, de organizações da sociedade civil, por proprietários de terras localizadas em Refúgios de Vida Silvestre ou Monumento Natural, quando for ao caso, e, na hipótese prevista no § 2° do art. 42, das populações tradicionais residentes, conforme se dispuser em regulamento e no ato de criação da unidade.

Art 30. As unidades de conservação podem ser geridas por organizações da sociedade civil de interesse público com objetivos afins aos da unidade, mediante instrumento a ser firmado com o órgão responsável por sua gestão. (...)”
                        Ainda, através Art 40 do SNUC, acrescenta-se à Lei n°9.605, de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), o seguinte art. 40-A: 
“§ 1°- Entende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as (...) e Reservas Particulares do Patrimônio Natural.

§ 2° A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades de Conservação de Uso Sustentável será considerada circunstancias agravante para a fixação da pena.. 

§ 3° Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.” 

O Plano de Manejo é o documento indispensável para a eficaz gestão de uma UC. Deve abranger a área total, inclusive a zona de amortecimento e corredores ecológicos, e ser elaborado no prazo de cinco anos contando-se a data de criação da UC. Até que seja elaborado o Plano de Manejo, as atividades ou obras nas UC do grupo de Proteção Integral deverão ser limitadas às garantias dos objetivos estabelecidos nas categorias. A gestão de uma UC pode ser efetivada por organizações da sociedade civil, sendo registrado em documento com o órgão responsável pela área (MMA, 2000b).

 Entende-se o termo “manejo” como um conjunto de intervenções que promovam a conservação biológica, incluindo inventários, planejamento de usos, criação e implantação de Unidades de Conservação e ações coordenadas que viabilizem a sua manutenção como um todo. O manejo de unidades de conservação é o conjunto de ações e atividades necessárias ao alcance dos objetivos de conservação de áreas protegidas, incluindo as atividades afins, tais como proteção, recreação, educação, pesquisa e manejo dos recursos, bem como as atividades de administração ou gerenciamento. O termo “gestão” de uma unidade de conservação pode ser considerado sinônimo de manejo da mesma.
Para a conservação da biodiversidade, principalmente em unidades de conservação, há necessidade de objetivos básicos de manejo:
-preservar a biodiversidade biológica; 

-preservar e/ou restaurar amostras dos diversos ecossistemas naturais; 

-proteger espécies raras, endêmicas, vulneráveis ou em perigo de extinção; 

-propiciar fluxo genético entre áreas protegidas; 

-preservar recursos de flora e/ou fauna; 

-manejar recursos de flora e/ou fauna; 

-proteger paisagens e belezas cênicas notáveis; 

-proteger sítios naturais com características abióticas excepcionais; 

-proteger bacias e recursos hídricos; 

-incentivar pesquisa científica e estudos; 

-proporcionar educação ambiental; 

-proporcionar turismo ecológico e recreação em contato com a natureza; 

-contribuir para o monitoramento ambiental; 

-incentivar o uso sustentável de recursos naturais da conservação; 

-servir de zona-tampão para áreas mais rigidamente protegidas; 

-preservar provisoriamente áreas para uso futuro. 

A normatização dos Planos de Manejo de Unidades de Conservação está regulamentada no Decreto 4.340, de 22.08.02, (2) conforme transcrito a seguir:
“Art. 12. O Plano de Manejo da unidade de conservação, elaborado pelo órgão gestor ou pelo proprietário quando for o caso, será aprovado:

I - em portaria do órgão executor, no caso de (...) Reserva Particular do Patrimônio Natural; (...)

Art. 15. A partir da criação de cada unidade de conservação e até que seja estabelecido o Plano de Manejo, devem ser formalizadas e implementadas ações de proteção e fiscalização.

Art. 16. O Plano de Manejo aprovado deve estar disponível para consulta do público na sede da unidade de conservação e no centro de documentação do órgão executor”. 
As unidades de conservação, devendo cumprir importantes funções ecológicas, científicas, econômicas, sociais e políticas no País, devem ter suas administrações e manejos fundamentados em princípios de Planejamento atualizado e, portanto, dinâmicos. Do planejamento, considerado como uma técnica ou instrumento de organização de processos futuros que permite otimizar as ações destinadas a alcançar objetivos propostos, resulta o “Plano de Manejo” da unidade de conservação. Os dados básicos necessários são chamados de informações e para ordená-los deve-se usar um modelo, um esquema escrito de trabalho, que inclui os fatores de produção que se quer levar a cabo.

No processo de planejamento, é fundamental que se entenda o sentido de se chegar a um objetivo, no entanto, não deve ser confundido o planejamento (o instrumento utilizado) com os próprios objetivos, mesmo considerada a relação entre ambos. Os objetivos manifestam-se como a clara intenção do que se espera obter, enquanto o planejamento encerra as normas de como fazê-lo, ou seja, a política, a orientação e as técnicas empregadas com esse fim.
3.5. A RESERVA  DA BIOSFERA

As Reservas da Biosfera foram criadas pela Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO), em 1972. Estas áreas protegidas, estão espalhadas pelo Mundo através de 110 países, com sustentação em um programa chamado UNESCO/MAB - Men and the Biosfere - desenvolvido pelo Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), tendo como parceiros a União Internacional para a Conservação da Natureza (IUCN) e agências internacionais de desenvolvimento (UNESCO, 1992). 
Analisando o texto do SNUC, temos que:

“Art 41. A Reserva da Biosfera é um modelo, adotado internacionalmente, de gestões integradas, participativas e sustentáveis dos recursos naturais, com os objetivos básicos de preservação da diversidade biológica, o desenvolvimento de atividades de pesquisa, o monitoramento ambiental, a educação ambiental, o desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade de vida das populações.

Art. 42. O gerenciamento das Reservas da Biosfera será coordenado pela Comissão Brasileira para o Programa “O Homem e a Biosfera” - COBRAMAB, de que trata o Decreto de 21 de setembro de 1999, com a finalidade de planejar, coordenar e supervisionar as atividades relativas ao Programa.
§ 5° A Reserva da Biosfera é reconhecida pelo Programa Intergovernamental “O Homem e a Biosfera - MAB”, estabelecido pela Unesco, organização da qual o Brasil é membro”.

O Decreto 4340, de 22.08.02, 
que veio regulamentar o SNUC, também dedica os artigos 41 a 45 às Reservas da Biosfera, tratando-as, no artigo 41, como “modelo de gestão integrada, participativa e sustentável dos recursos naturais”, fazendo menção aos seus objetivos básicos de “preservação da biodiversidade e o desenvolvimento das atividades de pesquisa científica, para aprofundar o conhecimento dessa diversidade biológica, o monitoramento ambiental, a educação ambiental, o desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade de vida das populações”.

3.6. AS RESERVAS PARTICULARES DO PATRIMÔNIO NATURAL (RPPN)

A Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN) é uma área privada, gravada com perpetuidade, com o objetivo de conservar a diversidade biológica. Um termo de compromisso é assinado entre o proprietário da área e o IEF, que verifica a existência de interesse público, e averba a área.
Na RPPN é permitida, conforme o seu regulamento, a pesquisa científica; a visitação com objetivos turísticos, recreativos e educacionais.

O IEF (Instituto Estadual de Florestas), em Minas Gerais, presta orientação técnica e científica aos proprietários para a criação das RPPN, para a elaboração de um Plano de Manejo ou de Proteção e de Gestão da unidade.
A RPPN é uma unidade de conservação particular, criada por iniciativa do proprietário e reconhecida pelo poder público, mediante ato do órgão governamental competente. No caso de Minas Gerais, além do Ibama, o IEF pode reconhecer a criação de uma RPPN. 

O Decreto No 1.922, de 5 DE JUNHO DE 1996 - Dispõe sobre o reconhecimento das Reservas Particulares do Patrimônio Natural, e dá outras providências, como segue: 

“Art. 1° Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN é área de domínio privado a ser especialmente protegida, por iniciativa de seu proprietário, mediante reconhecimento do Poder Público, por ser considerada de relevante importância pela sua biodiversidade, ou pelo seu aspecto paisagístico, ou ainda por suas características ambientais que justifiquem ações de recuperação. 

Art. 2° As RPPN’s terão por objetivo a proteção dos recursos ambientais representativos da região. 

Art. 3° As RPPN’s poderão ser utilizadas para o desenvolvimento de atividades de cunho científico, cultural, educacional, recreativo e de lazer, observado o objetivo estabelecido no artigo anterior. (...)
 Art 4° A área será reconhecida como Reserva Particular do Patrimônio Natural por iniciativa de seu proprietário e mediante portaria do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, na esfera federal”. (...)

Na categoria de manejo Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN), prevista no SNUC (Art. 21), o objetivo é conservar a diversidade biológica. É uma área particular, sendo assinado junto ao órgão público ambiental (dentro do interesse deste) um termo de compromisso, que posteriormente é registrado em cartório do registro de imóveis com perpetuidade (MMA, 2000b). A área de RPPN é isenta de Imposto Territorial Rural (ITR), podendo ser criada em parte do total da área particular. Recebem outros incentivos e benefícios que são: o direito de propriedade se mantém preservado; prioridade na análise de projetos junto ao Fundo Nacional do Meio Ambiente (FNMA) e em projetos de concessão de crédito agrícola, junto às instituições oficiais; mediante o Plano de Manejo aprovado, contempla a realização de atividades de recreação, lazer, educação, pesquisa e cultura e cooperação de organizações públicas e privadas para a proteção da área de RPPN (IBAMA, 2001).

É permitida na RPPN, a pesquisa científica. Quanto à visitação pública, será permitida desde que seja para finalidades educacionais, recreacionistas e turísticas (MMA, 2000b).

3.7. O BIOMA MATA ATLÂNTICA

A primeira iniciativa do Governo Federal no sentido de regulamentar a Constituição Federal, definindo instrumentos legais específicos para a Mata Atlântica foi a edição do Decreto nº 99.547/90 que dispunha sobre “a vedação do corte, e da respectiva exploração, da vegetação nativa da Mata Atlântica, e dá outras providências”, assinado no dia 25 de setembro de 1990. O texto estabeleceu, pela primeira vez na legislação brasileira, a intocabilidade absoluta de um conjunto de ecossistemas, através da proibição total do corte e da utilização da vegetação. Diretrizes aprovadas pelo Conama, consideradas um marco na luta pela conservação da Mata Atlântica, também constituíram a base para o Decreto Federal no 750, de 10 de fevereiro de 1993.

A Lei Nº 11.428, de 22 de dezembro de  2006 dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, como segue:
“Art. 1º A conservação, a proteção, a regeneração e a utilização do Bioma Mata Atlântica, patrimônio nacional, observarão o que estabelece esta Lei, bem como a legislação ambiental vigente, em especial a Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965”. (...)
Art. 6º A proteção e a utilização do Bioma Mata Atlântica têm por objetivo geral o desenvolvimento sustentável e, por objetivos específicos, a salvaguarda da biodiversidade, da saúde humana, dos valores paisagísticos, estéticos e turísticos, do regime hídrico e da estabilidade social. (...)

Art. 11. O corte e a supressão de vegetação primária ou nos estágios avançado e médio de regeneração do Bioma Mata Atlântica ficam vedados quando: I - a vegetação: (...)

 d)
 proteger o entorno das unidades de conservação; (...)

Art. 43. A Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 38-A: 

“Art. 38-A. Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em estágio avançado ou médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.” (...)

3.8. MOSAICOS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

A criação dos Mosaicos de Unidades de Conservação tem previsão legal no Decreto 4.340, de 22.08.2002. Conforme descrito a seguir, nos artigos 8º a 11.

“Art. 8º O mosaico de unidades de conservação será reconhecido em ato do Ministério do Meio Ambiente, a pedido dos órgãos gestores das unidades de conservação.

Art. 9º O mosaico deverá dispor de um conselho de mosaico, com caráter consultivo e a função de atuar como instância de gestão integrada das unidades de conservação que o compõem.

§ 1º A composição do conselho de mosaico é estabelecida na portaria que institui o mosaico e deverá obedecer aos mesmos critérios estabelecidos no Capítulo V deste Decreto.

Art. 10. Compete ao conselho de cada mosaico:

I - elaborar seu regimento interno, no prazo de noventa dias, contados da sua instituição;

II - propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e otimizar:

a)
as atividades desenvolvidas em cada unidade de conservação, tendo em vista, especialmente:

1.
os usos na fronteira entre unidades;

2.
o acesso às unidades;

3.
a fiscalização;

4.
o monitoramento e avaliação dos Planos de Manejo;

5.
a pesquisa científica; e

6.
a) alocação de recursos advindos da compensação referente ao licenciamento ambiental de empreendimentos com significativo impacto ambiental;

b)
a relação com a população residente na área do mosaico; (...)
III - manifestar-se sobre propostas de solução para a sobreposição de unidades; e

IV - manifestar-se, quando provocado por órgão executor, por conselho de unidade de conservação ou por outro órgão do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, sobre assunto de interesse para a gestão do mosaico.”
Em 11 de dezembro de 2006, a Ministra do Meio Ambiente, Marina Silva, assinou as Portarias números 349, 350 e 351, reconhecendo três novos Mosaicos de Unidades de Conservação da Mata Atlântica na região das Serras do Mar e da Mantiqueira: o Mosaico Bocaina, o Mosaico da Mata Atlântica Central Fluminense e o Mosaico da Serra da Mantiqueira (ou Mosaico Mantiqueira), com 445.615ha, composto por 19 unidades de conservação de São Paulo, Minas Gerais e Rio de Janeiro). O mosaico tem como objetivo integrar a gestão das Unidades de Conservação, potencializando a capacidade de gestão dos diversos órgãos. A gestão por mosaico prevê o planejamento integrado de operações de fiscalização e monitoramento, prevenção e combate a incêndios florestais, entre outras atividades. A soma de esforços das equipes das diversas unidades integrantes e a utilização compartilhada da estruturada existente amplia o alcance das ações de gestão ambiental. A portaria assinada cria também o “conselho do mosaico” com a participação dos gestores das unidades e da sociedade civil, representada por ONG e universidades. (Fonte: Conservação Internacional, 2006).
A criação dos Mosaicos propicia ainda uma visão da conservação em escala regional, incluindo a identificação de corredores biológicos e áreas prioritárias para garantir a conectividade das áreas preservadas, contribuindo para a conservação dos recursos naturais, bem como para o desenvolvimento sustentável do território onde se situam.

A sua implementação requer o planejamento e a execução de ações de forma integrada, objetivando o desenvolvimento sustentável da região, priorizando a preservação da paisagem, da biodiversidade, e o desenvolvimento de atividades produtivas ligadas à cultura local, à mata e aos ambientes marinhos.

Para o sucesso efetivo da gestão dos mosaicos é imprescindível a realização de atividades de educação ambiental e de capacitação profissional voltada à conservação.
Isto posto, observa-se que a Constituição Federal deve nortear toda a legislação brasileira, daí sua importância.

A nível federal, os Sistemas Nacionais do Meio Ambiente (SISNAMA), dos Recursos Hídricos e de Educação Ambiental, a Lei de Crimes Ambientais e o Código Florestal devem ser respeitados e direcionam as normas federais, estaduais e municipais. Por isso foram citados em seus aspectos mais relevantes.

A publicação da Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação, ao tratar de tema específico, permitiu a edição de outras normas direcionadas ao assunto, inclusive abordando a Mata Atlântica, regulando assuntos tais como Plano de Manejo, Corredores Ecológicos e Reserva da Biosfera.

A compreensão da relação entre estas normas é de fundamental importância para os que trabalham com Unidades de Conservação bem como para o público em geral, a fim de que haja uma efetiva proteção do meio ambiente em geral. 
3.9. A LEGISLAÇÃO ESTADUAL

3.9.1. A Constituição do Estado de Minas Gerais
Versa o Art. 214 da Constituição Estadual que:

“ Todos têm direito a meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, e ao Estado e à coletividade é imposto o dever de defendê-lo e conservá-lo para as gerações presentes e futuras.

Parágrafo 1º - Para assegurar a efetividade do direito a que se refere este artigo, incumbe ao Estado, entre outras atribuições:

I - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e disseminar, na forma da lei, as informações necessárias à conscientização pública para a preservação do meio ambiente; (...) 
VIII - criar parques, reservas, estações ecológicas e outras unidades de conservação, mantê-los sob especial proteção e dotá-los da infra-estrutura indispensável às suas finalidades; (...)

§ 6º - São indisponíveis as terras devolutas, ou arrecadadas pelo Estado, necessárias às atividades de recreação pública e à instituição de parques e demais unidades de conservação, para a proteção dos ecossistemas naturais.

§ 7º - Os remanescentes da Mata Atlântica, as veredas, os campos rupestres, as cavernas, as paisagens notáveis e outras unidades de relevante interesse ecológico constituem patrimônio ambiental do Estado e sua utilização se fará, na forma da lei, em condições que assegurem sua conservação.”
3.9.2. IEF – Instituto Estadual de Florestas
O Instituto Estadual de Florestas (IEF) propõe e executa as políticas florestais, de pesca e de aqüicultura sustentável. É autarquia vinculada à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, responsável pela preservação e a conservação da vegetação, pelo desenvolvimento sustentável dos recursos naturais renováveis; pela pesquisa em biomassas e biodiversidade; pelo inventário florestal e o mapeamento da cobertura vegetal do Estado. Administra as unidades de conservação estaduais, áreas de proteção ambiental destinadas à conservação e preservação.

Conforme estabelecido no Decreto 44.316, de 07 de junho de 2006, o Conselho Estadual de Política Ambiental (COPAM) está organizado em uma Câmara de Política Ambiental, oito Unidades Regionais Colegiadas (URCs) e seis Câmaras Especializadas: Proteção da Biodiversidade; Recursos Hidrográficos; Atividades Minerárias, Agrossilvopastoris, Industriais e Infra-estrutura. Tem como atribuições, entre outras : (...) 
- opinar sobre propostas de zoneamento e planos de gestão de unidades de conservação de uso sustentável; 

- opinar sobre o zoneamento de áreas de entorno de unidades de conservação de Proteção Integral; 

- opinar sobre diretrizes para a consolidação do sistema estadual de unidades de conservação; (...) 
- opinar sobre a criação ou a reclassificação de unidades de conservação; 

A identificação, criação e implantação de áreas protegidas é um das atribuições do Instituto Estadual de Florestas. Atualmente existem em Minas Gerais, dez categorias de unidades de conservação e áreas protegidas.
Em Minas Gerais, cabe ao IEF administrar as unidades de conservação estaduais, bem como a definição de áreas de importância para preservação. 
De acordo com o contido no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 29.02.08, com a criação de mais duas Unidades de Conservação (Parque Estadual Alto Cariri e Refúgio da Vida Silvestre Mata dos Muriquis (Decretos 44.726 e 44.727 de 2008), Minas Gerais passa a ter 162 Unidades de Conservação totalizando 1,6 milhão de hectares protegidos. No mesmo Diário destaca a ação do Projeto Estruturador do Governo de Minas para a “Conservação do Cerrado e Recuperação da Mata Atlântica”, coordenado pelo IEF, que prevê a criação e a implementação de 400 mil hectares em Parques Estaduais até 2010, sendo que destes, 80 mil hectares, serão implementados ainda em 2008.
3.10. O MUNICÍPIO DE  LIMA DUARTE
 Na Lei orgânica do município de Lima Duarte, lê-se : 

 - Do Meio Ambiente

Art 152 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público Municipal e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as gerações presentes e futuras.
§ 1º- Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público Municipal, entre outras atribuições:
I - promover a educação ambiental multidisciplinar em todos os níveis das escolas municipais e disseminar as informações necessárias ao desenvolvimento da consciência crítica da população para a preservação do meio ambiente;
(...)

Art 188 - O Município efetuará os estudos necessários ao conhecimento das características e das potencialidades de sua zona rural, visando a:
I- criar unidades de conservação ambiental;
(...)
 IV-proteger e preservar os ecossistemas; (...)

VII - implantar parques naturais;”
3.11. O PARQUE ESTADUAL   E A  RPPN EM IBITIPOCA
O Parque Estadual do Ibitipoca tem se destacado como um dos parques mais visitados do estado de Minas Gerais e do Brasil. No entanto, os visitantes em geral não percebem que a ele se vincula uma complexa legislação a ser cumprida. Não só no local do parque mas, às vezes, em locais bem distantes dali, pessoas, instituições governamentais ou Organizações Não Governamentais se preocupam e lutam por sua preservação, amparados pela legislação vigente existente ou pela regulamentação de novas leis que garantam a efetividade da proteção ao meio ambiente.

O Circuito Turístico Serra do Ibitipoca é formado pelos municípios de Lima Duarte (distrito Conceição de Ibitipoca) e Santa Rita de Ibitipoca, divididos pela Serra de Ibitipoca. Compõe o circuito ainda os municípios de Bias Fortes, Ibertioga, Pedro Teixeira e Santana de Garambéu.

No trabalho intitulado “Perspectivas da sinalização interpretativa em Unidades de Conservação” (FONTES, 2005) temos que:

Um dos principais objetivos dos Parques previstos no SNUC é promover a educação e a interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de ecoturismo, considerando o objetivo básico da preservação de ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica.
O Parque Estadual do Ibitipoca (PEIb) é uma importante categoria de área natural protegida, aberta à visitação e responsável por cumprir os objetivos de conservação. Foi criado através da Lei 6.126 de 4 de julho de 1973.

DIAS apud RIBEIRO( 2005) destaca que o território do parque constitui-se de um “mosaico” de ecossistemas com uma diversidade singular de vegetais e animais. Esse mosaico de unidades de paisagem (geo-ambientes) gera um ambiente rico de recursos. 

DRUMMOND apud RIBEIRO (2005) afirma que a Serra do Ibitipoca figura entre as áreas prioritárias para a conservação da flora no Estado de Minas Gerais, citada na categoria de importância biológica especial.

As duas unidades de conservação encontram-se inseridas na Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, através da sub-bacia do rio Paraibuna.
              O Plano de Manejo do Parque Estadual do Ibitipoca foi aprovado pela Deliberação Normativa 1406, de 17.07.08, como segue:

“Art. 1º. Aprovado o Plano de Manejo do Parque Estadual do Ibitipoca - localizado na Zona da Mata/MG, abrangendo os municípios de Lima Duarte ao sul e sudoeste, Santa Rita de Ibitipoca ao norte e Bias Fortes ao leste, com área total de 1.488 hectares; Plano este elaborado através da implementação do Programa de Proteção da Mata Atlântica - PROMATA/MG junto ao Instituto Estadual de Florestas do Estado de Minas Gerais - IEF/MG.” 

Está  em fase de elaboração (dados de 31.08.08) o Plano de Manejo da RPPN Serra do Ibitipoca que está situada a 1,7 km de distância do Parque, com um área de aproximadamente 5 ha, que desde 2002 está constituída, ali funcionando o Hotel e Lazer Serra do Ibitipoca.
As necessidades de cumprimento da legislação em vigor e de uma efetiva proteção do meio ambiente como fonte do turismo tem gerado diversas tentativas de organização do poder público e da comunidade, como por exemplo, através do Projeto de Fortalecimento e Desenvolvimento das Comunidades do Entorno do Parque Estadual do Ibitipoca, coordenado pelo IEF. (Dados do Boletim Eletrônico Informativo nr 1, de set/2007).

No mesmo Boletim lê-se que o Parque Estadual do Ibitipoca é o quinto  mais visitado do Brasil. Outras iniciativas importantes podem ser citadas, tais como o trabalho de Educação Ambiental, em cumprimento ao previsto na lei de educação ambiental citada neste trabalho, realizado pela Administração do Parque desde 2007, junto à comunidade de Conceição do Ibitipoca e às cidades do entorno do Parque. 
Também pode ser destacado o projeto Construção Participativa do Corredor Ecológico da Mantiqueira, cujo objetivo, entre outros, é o de fortalecer as unidades de conservação deste corredor e, ainda, a capacitação do Conselho Consultivo e Gestor do Parque cujo objetivo é, entre outros, participar na gestão da unidade sendo seu presidente o gerente atual  do Parque, Sr. João Carlos Lima de Oliveira. (Dados do Boletim citado).

Isto posto, destaca-se a importância da necessidade de cumprimento da legislação vigente para que estas iniciativas sejam tomadas. Não houvesse a previsão legal e, possivelmente, estas iniciativas não estariam em andamento prioritariamente.
3.12. O PLANO DE AÇÃO DO CORREDOR ECOLÓGICO DA  MANTIQUEIRA

No trabalho intitulado “Plano de Ação do Corredor Ecológico da Serra da Mantiqueira”, editado pela ONG Valor Natural, em 2006, como parte do Projeto “Corredor Ecológico da Serra da Mantiqueira”, lemos que vem se realizando, desde 2004, com o apoio do Fundo de Parceria para Ecossistemas Críticos (FPEC) e do Ministério do Meio Ambiente, através do Programa Piloto para a Proteção das Florestas Tropicais do Brasil a formação do Corredor Ecológico da Mantiqueira e o incentivo ao desenvolvimento sustentável da região. Objetiva, entre outras prioridades, “o desenvolvimento de uma economia regional forte, baseada no uso sustentável dos recursos naturais” (MMA et al., 2006).

Do princípio da sustentabilidade a que se vinculam as normas do Ministério do Meio Ambiente às leis municipais ambientais podemos evidenciar a necessidade do efetivo cumprimento da legislação ambiental e a importância do conhecimento da legislação para os operadores do direito e para os leigos em geral.

4. METODOLOGIA

A pesquisa foi realizada por levantamento da legislação vigente e da bibliografia recente encontrada sobre aspectos da legislação relacionada a Unidades de Conservação, por meio de um método qualitativo, a fim de abordar o que se encontra publicado a respeito.

As normas legais, quando editadas, em geral impõem direitos e obrigações e, consequentemente, geram diversos reflexos e questionamentos por parte dos operadores do direito e daqueles que são por elas afetados. 
Por isso, o levantamento foi efetuado por meio de literatura publicada, teses editadas e normas gerais e específicas, notadamente a partir de 2000, quando, com a edição da lei do “Sistema Nacional de Unidades de Conservação” a preocupação preservacionista se tornou mais evidente.

No contato com a administração das Unidades de Conservação abordadas, bem como com a Prefeitura local, o Instituto Estadual de Florestas e a comunidade local, durante o ano de 2007, procurou-se observar a adequação de todos os segmentos envolvidos com as Unidades de Conservação às normas vigentes.

 Tomou-se como referência, para a elaboração da presente monografia, a apresentação de aspectos das legislações federal, estadual e municipal vigentes sobre o meio ambiente em geral e relacionados a Unidades de Conservação em geral e quanto ao SNUC em particular. 

 
 Através do trabalho proposto foi feito um apanhado das legislações do gênero “Unidades de Conservação” no tocante às características próprias das espécies Parque Estadual e Reserva Biológica do Patrimônio Natural existentes no estado de Minas Gerais e, em especial, no município de Lima Duarte. As unidades pesquisadas têm características próprias quanto á legislação que as rege no tocante aos recursos ambientais. 

O estudo em questão foi realizado através da análise da legislação ambiental federal, estadual e municipal em que foram atingidos os objetivos gerais de demonstrar aspectos básicos da legislação ambiental em diversas esferas a fim de melhor compreender os elementos utilizados na proteção do meio ambiente, no tocante às Unidades de Conservação no estado de Minas Gerais e, em particular no município de Lima Duarte, nas Unidades de Conservação neste localizadas. Quanto ao município escolhido, procurou-se retratar um local em que, sendo representativo do ecossistema de Mata Atlântica, possuindo as peculiaridades de uma Unidade de Conservação de Proteção Integral, possuísse também uma Unidade de Conservação de Uso Sustentável e pudesse retratar a complexidade da legislação a que se submetem o Poder Público e a sociedade civil em geral, para a adequada conservação do meio ambiente. 

5. RESULTADOS E DISCUSSÃO
5.1. O BIOMA MATA ATLÂNTICA E OS CORREDORES ECOLÓGICOS

Segundo RIBEIRO (2005), existe pouco mais de 2% de Mata Atlântica protegidos por unidades de conservação de proteção integral. A maioria dessas áreas são pequenas e isoladas e dificilmente serão capazes de manter populações viáveis de espécies que necessitam de áreas extensas, ou de garantir a continuidade de processos ecológicos e evolutivos necessários para a permanência da vida na Terra (PINTO E BRITO apud ARAÚJO, 2004). Por isso, os esforços de conservação necessitam ser direcionados para regiões com maiores amplitudes, conectadas entre si. A essas regiões damos o nome de Corredores Ecológicos ou Corredores de Bio​diversidade (AYRES apud ARAÚJO, 2004).

A proposta de estabelecer corredores trouxe uma abordagem regional focada em conservar os fragmentos de vegetação e restaurar a conectividade entre eles, utilizando tanto áreas naturais como áreas de cultivo, manejadas adequadamente. Os corredores ecológicos são áreas extensas, de grande importância biológica, composta por um conjunto de áreas protegidas, entre​meadas por áreas com diferentes tipos de ocupação e uso da terra, manejadas de forma integrada para garantir a sobrevivência de todas as espécies, a manutenção dos processos ecológicos e o desenvolvimento de uma economia regional forte, baseada no uso sustentável dos recursos naturais (MMA, 2006).

Os critérios para definir um corredor ecológico incluem, entre outros: 


- A presença de espécies endêmicas e ameaçadas;

- A diversidade de espécies, de ecossistemas e de habitats;

- A presença de unidades de conservação;

- A existência de extensas áreas com cobertura vegetal que possam suportar populações viáveis das espécies que são mais exigentes em relação ao ambiente em que vivem.


Para a formação dos corredores ecológicos as áreas protegidas são estratégicas, atuando como núcleos de onde se irradiam ações de conservação e mobilização, influindo na matriz da paisagem do entorno. Para que essa matriz possa contribuir para a proteção dá biodiversidade, é necessário que ela seja manejada de forma sustentável (QUALINDO LEAL, 2005).

Para que uma região importante se transforme em um corredor ecológico é preciso o envolvimento e cooperação entre as instituições governamentais e não governamentais que atuam na região e as pessoas que ali vivem.

A construção de um corredor ecológico propõe uma nova forma de planejar o uso do espaço em grandes áreas importantes para a conservação da biodiversidade e das águas. Para isso, é fundamental conciliar o desenvolvimento regional e a conservação dos recursos naturais. Se bem manejadas, além de garantir a proteção da biodiversidade, essas áreas podem se tornar mais produtivas é economi​camente viáveis com a melhoria e proteção do solo, das nascentes e dos cursos d’água.

A proposta de estabelecer corredores ecológicos no Brasil é relativamente nova. A idéia começou a ser construída em 1997, através de uma parceria entre o IBAMA, e importantes pesquisadores da Biolo​gia da Conservação (AYRES et al. 2005). A busca de procedimentos que viabilizassem a conservação da biodiversidade a longo prazo, a partir do manejo de grandes extensões de terra, envolvendo as unidades de conservação e seu entorno com ações de planejamento, gestão participativa e integração da zona de amortecimento, deu origem ao conceito de Corredores Ecológicos (MMA , 2006).

O termo passou a ser conhecido no Brasil associado ao planejamento para conservação em larga escala de áreas de grande importância biológica na Amazônia e na Mata Atlântica, por meio do Projeto Parques e Reservas do Programa Piloto para Proteção das Flo​restas Tropicais Brasileiras, o chamado PPG7 (AYRES et al. 2005). 

O “Corredor da Serra do Mar” estende-se pelos estados do Rio de Janeiro, São Paulo, sul de Minas Gerais e norte do Paraná, numa área total de 12,6 milhões de hectares. A região do Corredor da Serra do Mar foi reconhe​cida nacionalmente como de extrema importância biológica por cerca de 200 especialistas.
5.2.1. O Corredor Ecológico da Mantiqueira
Em Minas Gerais, o Corredor da Serra do Mar estende-se por 129 municípios, parte dos quais localizam-se na Serra da Mantiqueira. A Serra da Mantiqueira é uma das maiores e mais importantes cadeias montanhosas do sudeste brasileiro, abrangendo parte dos estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais. Localiza-se aí mais da metade das espécies ameaçadas da fauna de Minas Gerais, com um endemismo expressivo de espécies de anfíbios e plantas  e uma alta diversidade de pequenos mamíferos ( TABARELLI E COSTA apud NIGRO 2002).

O Corredor Ecológico da Mantiqueira engloba 42 municípios e é parte integrante do Corredor da Serra do Mar. Indicada como área de importância biológica especial, conforme “Avaliação e Ações Prioritárias para a Conservação da Biodiversidade da Mata Atlântica e Campos Sulinos” (CONSERVATION INTERNATIONAL et al, 2000; MMA, 2002) e “Definição de Prioridades para Conservação da Biodiversidade dó Estado de Minas Gerais” (COSTA et al. 1998), à região da Mantiqueira tem uma importância significativa para a conservação da Mata Atlântica de Minas Gerais. Encontram-se aí cerca de 20% dos remanescentes da Mata Atlântica mineira. Consequentemente, 60% da fauna mineira ameaçada de extinção está em áreas de remanescentes de Mata Atlântica. Para preservar toda essa riqueza foi criado o Corredor Ecológico da Mantiqueira, que engloba 42 municípios, e é parte integrante do Corredor da Serra do Mar .

A existência de uma sociedade civil mais organizada, de ONGs, ou mesmo da maior pressão exercida pelos órgãos estaduais de defesa do meio ambiente também influenciam na importância dada ao tema ambiental nos municípios. 

Divididas em microrregiões e Associações de Prefeituras, a porção mineira do Corredor Ecológico da Mantiqueira abrange as seguintes macro/micro regiões: 
-Na macrorregião Mata- (...) 

-Na micro região de Juiz de Fora- Aracitaba, Belmiro Braga, Bias Fortes, (...) Goianá, Guarará, Juiz de Fora, Lima Duarte, (...) Santa Rita de Jacutinga, Santa Rita do Ibitipoca, (...).
O Corredor da Serra do Mar estende-se pelos estados do Rio de Janeiro, São Paulo, sul de Minas Gerais e norte do Paraná, numa área total de 12,6 milhões de hectares. O Corredor Ecológico da Mantiqueira engloba 42 municípios e é parte integrante do Corredor da Serra do Mar.

A riqueza biológica da Mantiqueira especialmente a ocorrência de endemismos de répteis e anfíbios e a alta riqueza de espécies de plantas — conferiu-lhe o status de área prioritária para conservação dá biodiversidade de Minas Gerais, conforme estudo desenvolvido em 1998 pela Secretaria Estadual de Meio Ambiente de Minas Gerais e instituições parceiras (Costa et al., 1998). De acordo com o Dossiê Mata Atlântica (2001), a conservação da biodiversidade da Mata Atlântica, depende da adoção de medidas que protejam suas diferentes fisionomias. 

As “Diretrizes para a Política de Conservação e Desenvolvimento Sustentável da Mata Atlântica”, documento também chamado de “Política da Mata Atlântica”, aprovado pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente em dezembro de 1998, resultaram de um amplo processo de discussão entre todos os setores da sociedade interessados na conservação e uso sustentável do Bioma.

São os seus Princípios:

1.
Utilização da Mata Atlântica em condições que assegurem a preservação do meio ambiente e o uso múltiplo de seus recursos naturais;

2.
Proteção da diversidade biológica com base na conservação e no manejo sustentável;

3.
Recuperação das áreas degradadas e recomposição das formações florestais;

4.
Valorização das iniciativas que promovam o desenvolvimento social em bases sustentáveis, recuperando a importância das populações tradicionais;

5.
Ação governamental integrada de modo a promover a gestão descentralizada e participativa dos recursos naturais;

6.
Definição e fortalecimento de instrumentos para a conservação e desenvolvimento sustentável dos recursos naturais.
- São seus Objetivos Gerais:

Delinear ações integradas que promovam a conservação e o desenvolvimento sustentável da Mata Atlântica;
- E Objetivos Específicos:

1.
Proteger todos os remanescentes e a diversidade biológica através da ampliação do sistema de UC; integração dos instrumentos de gestão; criação de novas UC públicas e privadas; reforço das UC já existentes; promoção da regularização fundiária e de novas possibilidades para o estabelecimento dos corredores ecológicos.

2.
Adequar o uso dos recursos naturais ao objetivo de obter a conservação dos remanescentes. O conjunto de instrumentos de implementação deve considerar a necessidade de recuperar o papel da floresta para as populações tradicionais, reformular o conceito de uso da terra, estabelecer o manejo sustentável e proteger a fauna e mananciais da Mata Atlântica.

A Mata Atlântica é considerada atualmente como um dos mais ricos conjuntos de ecossistemas em termos de diversidade biológica do Planeta. Esse Bioma é composto de uma série de fitofisionomias bastante diversificadas, o que propiciou uma significativa diversificação ambiental e, como conseqüência, a evolução de um complexo biótico de natureza vegetal e animal altamente rico.

Esta região abriga ainda belíssimas paisagens, verdadeiros paraísos tropicais, cuja proteção é essencial ao desenvolvimento do ecoturismo.

Em 2005, o Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal – MMA através da Secretaria de Formulação de Políticas e Normas Ambientais – SFP elaborou diretrizes no dossiê intitulado “Da Política de Conservação e Desenvolvimento Sustentável da Mata Atlântica”, onde podem-se destacar a preocupação do MMA com o tema. A estratégia geral das Diretrizes para a Política de Conservação e Desenvolvimento Sustentável da Mata Atlântica é um conjunto de ações que contribuirão para a reversão do quadro atual de degradação, tendo como característica básica a abrangência dos diferentes aspectos ambientais na conservação de áreas primárias, recuperação de áreas degradadas e manejo de espécies. (...)

5.3. A IMPORTÂNCIA DO SNUC
Segundo ROCCA (2002), o SNUC (Sistema Nacional de Unidades de Conservação) estabelece alguns critérios e normas para criação, implantação e gestão de UC, sendo consideradas e definidas, as questões de entendimento sobre UC; conservação da natureza; diversidade biológica ou biodiversidade; recurso ambiental; preservação; conservação “in situ”; zona de amortecimento; extrativismo; recuperação; restauração; proteção integral e uso indireto, uso sustentável e uso direto; manejo; zoneamento; Plano de Manejo e corredores ecológicos (MMA, 2000b). 

O SNUC considera a conservação da natureza, como sendo a manutenção sustentável do ambiente natural. Envolve o manejo do uso humano da natureza voltado à preservação, manutenção, restauração e recuperação, para satisfazer as necessidades atuais e as aspirações futuras das gerações e garantir a sobrevivência das espécies.

A preservação para o SNUC (MMA, 2000) é o “conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a proteção a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos processos ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais”. 

As “zonas de amortecimento” são relatadas no SNUC, como o entorno de uma UC, considerando as atividades humanas com normas e restrições, para a proposição de minimizar impactos na unidade. 
ROCCA (2002), citando DIAS (1993) aborda em relação a áreas de preservação próximas a aglomerados urbanos que ”essas áreas, sob forte pressão antrópica, sofrem um alto grau de modificação ambiental e recebem as sobras do intenso metabolismo ali estabelecido”.

Segundo DIAS(1993) , “...ainda assim, essas áreas restantes de Mata Atlântica, muitas delas transformadas em UC, continuam expostas à fúria devastadora do homem, com suas moto-serras e seus incêndios criminosos”.

Suas florestas, ou o que restam dela são responsáveis por uma rica fauna e flora de patrimônio genético cuja preservação e conservação são de suma importância. Para o MMA (2000) “a importância da Mata Atlântica não é só devida a sua enorme diversidade de vegetação; ecossistemas como as restingas e os manguezais dependem de sua preservação”.
De acordo com  o “Dossiê Mata Atlântica 2001”, este bioma, no passado, cobria mais de 1,5 milhões de km2 , com 92% desta área no Brasil (Fundação SOS Mata Atlântica & INPE, 2001; GALINDO LEAL & CÂMARA apud MARETTI , 2003). 
A Mata Atlântica é um dos 25 hotspots (áreas ameaçadas prioritárias para preservação) mundiais de biodiversidade. Antes cobrindo áreas enormes, as florestas remanescentes foram reduzidas a vários arquipélagos de fragmentos florestais muito pequenos, bastante separados entre si (GASCON apud MILANO, 1999). A maioria das espécies oficialmente ameaçadas de extinção no Brasil habita a Mata Atlântica (TABARELLI apud NIGRO, 2002). A Mata Atlântica brasileira é provavelmente uma das regiões sul americanas com o maior número de áreas de proteção integral (parques, reservas, estações ecológicas e reservas privadas) – mais de 600 novas áreas foram criadas nos últimos 40 anos (FONSECA ; GALINDO LEAL & CÂMARA; apud NETO 2004). 

Na lei 9.985/2000, que institui o SNUC, por exemplo, podemos verificar o quanto são abrangentes e importantes os temas tratados. No artigo 2º, por exemplo, a lei define conceitos  para a compreensão de normas, tais como unidades de conservação, preservação, proteção integral, plano de manejo, zona de amortecimento, corredores ecológicos. Também, no artigo 26, caracteriza os mosaicos, assunto de fundamental importância para a compreensão da necessidade da proteção dos ecossistemas bem como no artigo 41 define “Reserva da Biosfera”, todos conceitos imprescindíveis para a compreensão da lei.
O artigo 3º define em 13 incisos os objetivos do Sistema ali expresso e, no artigo 5º, as diretrizes que o regem. No artigo 6º, os órgãos responsáveis pela gestão do SNUC (consultivos, centrais e executores).

Explana, nos artigos 9 a 21, sobre a definição e o objetivo de cada tipo de unidade de conservação existente. E, finalmente, nos últimos artigos, reforça a função educativa da lei determinando que “os mapas e cartas oficiais devem indicar as áreas que compõem o SNUC” (Artigo 52) enquanto dispõe, no artigo 50, que cabe ao Ministério do Meio Ambiente “ organizar e manter um Cadastro Nacional de Unidades de Conservação” que conterá “os dados principais de cada unidade de conservação”. 
Fica claro que o conhecimento e a divulgação da legislação por todos os meios e inclusive através da exposição deste trabalho monográfico são fatores que contribuem para a proteção efetiva do meio ambiente. Sem as normas legais essa proteção certamente seria muito mais difícil.

Embora recente, a luta pela conservação da Mata Atlântica cresceu de forma exponencial nos últimos quinze anos. 

O processo de fragmentação da Mata Atlântica atingiu níveis críticos em muitas regiões do País. Com o objetivo de aprimorar a ação de proteção do Bioma, a Rede de ONG da Mata Atlântica elaborou o projeto “Monitoramento Participativo da Mata Atlântica”. Trata-se de um conjunto de atividades de produção, organização e disseminação de informações de qualidade e de capacitação de organizações não governamentais para o desenvolvimento de ações integradas. (...)

A UNESCO reconheceu, em 1991, a Mata Atlântica como a primeira Reserva da Biosfera brasileira.
Para o estabelecimento das diretrizes e instrumentos de implementação, considerou-se o marco conceitual contido na Constituição Federal/88, que define a Mata Atlântica como Patrimônio Nacional. (...)
A situação crítica da Mata Atlântica, caracterizada pela intensa fragmentação de suas fitofisionomias na maior parte de sua área original de abrangência, induz, naturalmente, a um direcionamento para a proteção total das áreas remanescentes. Através do controle dos processos de degradação antrópica e do efeito de borda e à regeneração de áreas degradadas.

O Programa Nacional de Biodiversidade é uma iniciativa de planejamento para a conservação do bioma, que foi lançado em 1996 pelo Ministério do Meio Ambiente brasileiro, apoiado pelo Banco Mundial e pelo Global Environment Facility. Um componente importante dessa estratégia é o Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira –PROBIO– para o qual o Ministério do Meio Ambiente estabeleceu parcerias com diversas organizações (universidades, centros de pesquisa e ONGs) visando estabelecer áreas prioritárias para a conservação na Mata Atlântica Brasileira. Os resultados desse projeto consolidaram a estratégia para ações de conservação ao nível da paisagem, que promove a criação de corredores de biodiversidade . (CONSERVATION INTERNATIONAL et al., 2000; FONSECA et al., 2004).

A Mata Atlântica também beneficia-se de um subprograma específico do Programa Piloto para a Proteção das Florestas Tropicais do Brasil – PPG-7, uma iniciativa internacional aprovada e apoiada pelo Grupo dos Sete (G7) em 1991 (MMA, 2004). 

Grandes iniciativas de planejamento regional para conservação estão em continuidade na Mata Atlântica.

A implementação da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica, criada em estágios de 1993 a 2001, que se estende por 14 estados brasileiros e cobre 29.473.484ha tem estratégias e objetivos essenciais para desenvolver políticas de conservação, criar e manejar áreas protegidas na escala de paisagem (CORRÊA apud RODRIGUES 2002).

Outra grande iniciativa é promovida pelo banco alemão KfW (Kreditanstalt für Wiederaufbau) em parceria com algumas das agências ambientais estaduais do sudeste e sul do Brasil.

É importante ressaltar também a implementação do mais recente programa de conservação na Mata Atlântica brasileira - o Fundo de Parcerias para Ecossistemas Críticos (CEPF). O CEPF foi lançado em 2002 visando apoiar ações de proteção à biodiversidade ameaçada nos hotspots de países em desenvolvimento. O Fundo está apoiando projetos na Mata Atlântica que abordem as relações espaciais no uso da terra e áreas protegidas, públicas ou privadas, e as dinâmicas de fragmentos florestais (CEPF, 2001). O apoio é feito no âmbito de três amplos programas (proteção a espécies ameaçadas, apoio a reservas privadas e fortalecimento institucional) e de linhas específicas relacionadas a : 
(1) incentivos econômicos inovadores para conservação;

(2) expansão do sistema de áreas protegidas dentro dos corredores de biodiversidade Central da Mata Atlântica e da Serra do Mar;
(3) implementação das estratégias de conservação dos corredores de biodiversidade;

(4)
 estudos para o preenchimento de lacunas de conhecimento sobre a biodiversidade; e 
(5) conscientização do público sobre temas relacionados à biodiversidade nacional.
5.4. O SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - SISEMA /MG

A coordenação do Sistema Estadual de Meio Ambiente do estado de Minas Gerais - SISEMA/MG, é exercida pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, que atua como órgão seccional coordenador do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA - no Estado e integra o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. Tem como objetivo formular e coordenar a política estadual de proteção do meio ambiente e o gerenciamento dos recursos hídricos, sendo instância de articulação dos diferentes órgãos e instituições que atuam na área de meio ambiente em Minas Gerais.

O SISEMA/MG é composto pela vinculação de três órgãos, o Instituto Estadual de Elorestas - IEF, a Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM - e o Instituto Mineiro de, Gestão das Águas - IGAM, com a coordenação e orientação das atividades por eles exercidas pela SEMAD, Para dar suporte às suas deliberações, a SEMAD conta com dois Conselhos Deliberativos: o Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, e o Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

O COPAM é o órgão máximo na formulação da política ambiental do Estado. Como órgão normativo, colegiado, consultivo e deliberativo, tem por finalidade deliberar sobre diretrizes, políticas, normas regulamentares e técnicas, padrões e outras medidas de caráter operacional, para preservação e conservação do meio ambiente. 

As decisões do COPAM são tomadas com ampla participação da sociedade civil, representada por organizações não governamentais, setores produtivos e científicos, integrantes das Câmaras Especializadas e do Plenário.
O Conselho Estadual de Recursos Hídricos tem como objetivo promover o aperfeiçoamento dos mecanismos de planejamento, compatibilização, avaliação e controle dos recursos hídricos do Estado, observados os requisitos de volume e qualidade necessários aos seus múltiplos usos.

As decisões tomadas no âmbito desses dois Conselhos são executadas pêlos órgãos vinculados à SEMAD, segundo suas competências. Assim, a Fundação Estadual do Meio Ambiente é responsável pela chamada “agenda marrom”, ou seja, pela prevenção e controle ambiental das atividades industriais, minerarias e de infra-estrutura, com vistas à melhoria da qualidade ambiental, promovendo estudos e pesquisas sobre poluição, qualidade do ar, da água e do solo.

Ao Instituto Estadual de Florestas cabe a responsabilidade de coordenar e executar as Políticas Florestal e da Pesca, através das seguintes linhas de ação: proteção da biodiversidade; desenvolvimento florestal sustentável; monitoramento e controle da cobertura florestal e uso do solo; pesca e aqüicultura. 

O Instituto Mineiro de Gestão das Águas - IGAM - é responsável pela agenda azul, com a atribuição de propor e executar diretrizes relacionadas à gestão das águas no território mineiro e à política estadual de recursos hídricos. Para esse fim, o IGAM coordena a elaboração e aplicação dos instrumentos de gestão, proteção e conservação das águas, visando a sua utilização racional integrada e seu aproveitamento múltiplo.

Além dos órgãos de deliberação e consulta no âmbito estadual, os municípios também possuem sua estrutura para a gestão ambiental. Nos últimos anos, tem-se verificado uma forte tendência de descentralização da política ambiental, de modo que cada esfera administrativa (federal, estadual e municipal) seja responsável pelos problemas localizados na sua área de atuação, cabendo às entidades estaduais atuar sobre os problemas locais de forma supletiva (FEAM & Fundação João Pinheiro 1998).

5.5. DIAGNÓSTICO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO EM MINAS GERAIS

Segundo ALMEIDA (2004), é sempre importante fazer uma avaliação da situação atual da conservação da biodiversidade no Estado. 

O conjunto das unidades de conservação reconhecido para o Estado de Minas Gerais tem como base os dados cadastrais referentes às unidades de conservação federais, estaduais, municipais e particulares, apurados nos termos do art. 1°, inciso VIII, da Lei Estadual n°13.803, 28/12/2003, e publicados trimestralmente por Resolução da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD), para fins de repasse da cota parte do ICMS relativa ao sub-critério unidades de conservação, o presente trabalho tem por referência o cadastramento realizado em junho de 2004.

O grau de ameaça sobre unidades de conservação é o conjunto de interferências externas e/ou internas que podem acarretar danos ambientais à unidade. Os tipos de pressão referem-se à atuação de fatores endógenos e exógenos que concorrem diretamente para alterar as condições naturais da unidade.

Ao grau de aceitação comunitária correspondem os níveis de percepção e admissibilidade da importância de uma unidade de conservação para as populações locais e de entorno da unidade.

Os Parques Municipais, e as Reservas Particulares do Património Natural, criadas para possibilitar que os proprietários oficializassem iniciativas espontâneas de conservação de áreas particulares, principalmente em regiões como o Triângulo Mineiro e Ato Paranaíba, onde não existem Unidades de Proteção Integral Estaduais e Federais, podem significar uma contribuição efetiva para proteção dos fragmentos de cerrado e veredas.

5.6. OS INSTRUMENTOS DE GESTÃO NAS U C  ESTADUAIS

Destacam-se os novos instrumentos de gestão ambiental, com grande ênfase para os avanços e adequações na Legislação Ambiental do Estado, com melhoria da qualidade de gestão de processos e das Unidades já criadas, conseqüência imediata da integração do licenciamento ambiental e da regulamentação dos procedimentos para definição de medidas compensatórias e condicionantes ambientais, direcionadas prioritariamente para a regularização fundiária, a elaboração dos planos de manejo, o fortalecimento das unidades de conservação já criadas, além da criação de novas unidades.

Segundo RODRIGUES (1996), na definição de Unidade de Conservação (UC) são adotados os seguintes critérios: 

i) espaço territorial;

ii) presença de características naturais relevantes; 

iii) legalmente instituída; 

iv)
 ter objetivos de conservação;

v)
limites definidos;

vi) regime especial de administração; 

vii) aplicabilidade e garantias de conservação.
Esses critérios são um “filtro” para se definir o que é unidade de conservação. 

Para o autor, um dos grandes avanços da lei do SNUC (Sistema Nacional de Unidades de Conservação) é tornar claros os conceitos nela utilizados, como os elencados no artigo 2°. Defende que deveria existir um dispositivo constitucional impondo que toda lei que introduzisse novos termos as definisse em seu próprio corpo, evitando-se confusões de qual o significado oficial disto ou daquilo. Os que militam na área jurídica sabem que muitas vezes, a proteção ambiental perde pela falta do entendimento do que é ou deixa de ser o significado de uma palavra ou uma expressão. Alega que “Nem todos os juizes são sensíveis à questão ambiental, o que, muitas vezes, resulta na impunidade dos poluidores”.

Comenta ainda a possibilidade de uma UC vir a ser gerida como empresa, sendo algo ainda bastante ousado. Grandes possibilidades existirão de uma UC passar de consumidora de recursos para geradora destes, além da criação de postos de trabalho e geração de tributos. Sabidamente o Poder Público tem dificuldades burocráticas em intercambiar recursos com o setor produtivo. Existem suas razões. Com os avanços introduzidos nos artigos do Capítulo IV do SNUC, é possível que uma UC passe a ter um CNPJ ( inscrição no cadastro de pessoas jurídicas) e contribuir para o INSS. Em suma, a lei do SNUC é uma das mais bem elaboradas leis dos últimos tempos. Os avanços, talvez considerados ousados demais, podem com o tempo demonstrar que esta lei trará sinais de que o Brasil avança, e de que a proteção do nosso imenso patrimônio natural está, muito mais nas mãos do povo, do que dos poderes instituídos.

Para LABARRÉRE (2000), quando ao poder judiciário,  inúmeras demandas versam sobre unidades de conservação e os juízes tem-se pronunciado interpretando as leis de modo a fazer prevalecer as normas protetoras do meio ambiente, obstando construções em áreas protegidas, evitando desmatamentos ou extração de minérios, bem como determinando medidas que reduzam o impacto ambiental ou, ainda, estabelecendo a prisão de caçadores de animais silvestres e destruidores de florestas.

As decisões que impuseram a desapropriação de imóveis particulares para a criação de unidades de conservação pelo Poder Público, instituindo indenizações, aplicaram a Constituição Federal que é liberal e consagra o direito de propriedade, não podendo servir de exemplo de julgados contrários ao meio-ambiente pois hoje a própria lei 9.985, de 2000, protetora do meio-ambiente, prevê essa medida.

Há uma evolução na conscientização dos membros do Poder Judiciário nesta matéria, observando-se que as sentenças de primeiro grau, favoráveis ao meio-ambiente, proferidas por juizes jovens que já estudaram Direito Ambiental na Universidade, disciplina relativamente nova nos cursos de Direito, são cada vez mais mantidas pelos nossos Tribunais e, assim, a aspiração universal da preservação da natureza para resguardar a qualidade de vida das futuras gerações está cada dia mais efetiva.

5.7. O SNUC E A TUTELA DO MEIO AMBIENTE

Quanto ao Direito, cita RODRIGUES (2002) que, conforme disposto em BENJAMIN (2000), indubitavelmente, constitui-se em forte instrumento de efetividade da tutela do meio ambiente que recebeu no Brasil expressa proteção constitucional, como direito e dever de todos. A Constituição Federal, além de outros diversos dispositivos, dedica todo um capítulo ao meio ambiente.
As dificuldades na efetividade de concretização e de manutenção das unidades de conservação sempre foram expressivas, trazendo muitas vezes sérios conflitos de interesse. 
O pano de fundo das discussões sobre as unidades de conservação, e da própria lei que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação, são as dificuldades que as UC estão enfrentando em todo o país. 
Atualmente, as unidades de conservação estão sofrendo um processo implacável de descaracterização, falta de recursos humanos e financeiros e invasões por caboclos, índios e grileiros. Antes as unidades de conservação só eram invadidas por grileiros, bandos armados ou agricultores não preocupados com a conservação do meio ambiente. Hoje, elas também são invadidas pela parcela da população carente que necessita de apoio e defesa, tais como os sem terra e os indígenas. Esse é um dos grandes desafios para a implementação da lei do SNUC.

A concepção jurídica e filosófica das UC está sob um forte ataque, sendo que é muito comum a argumentação de que as UC não devem ser criadas contra o homem e sim a favor. Entretanto, não deve ser esquecido que não existe norma jurídica sem destinatário, isto é, existem sujeitos de direitos e de obrigações. Não devemos esquecer que criamos as UC através de leis para protegê-las de nós mesmos.

Para o autor, a lei do SNUC já nasce velha, devido às dificuldades e ao tempo que o Congresso gastou para aprová-la. No campo do direito ambiental, assim como das ciências do meio ambiente, o que foi criado há 10 anos atrás já está desatualizado. A lei aprovada não reflete o conhecimento jurídico e científico atual. 
A lei enfrenta problemas conceituais. No campo jurídico multi e interdisciplinar é necessário se educar quanto a alguns conceitos. Por exemplo, não havia a necessidade de se usar o termo unidade de conservação, uma vez que a Constituição Federal se refere a espaços ou elementos protegidos. Assim deveria ser “áreas ou espaços protegidos”. Isso cria uma dificuldade de entendimento muito grande para quem não está familiarizado com a questão ambiental. O termo pode ser compreendido como um lugar de conservação, que na realidade é de preservação. O conceito de intocabilidade, por exemplo, está presente na definição de algumas categorias de UC, mas não na definição de preservação.

Outra discussão importante  é se a lei do SNUC criou um rol taxativo ou exemplificativo de UCs. Quem lê a lei tem a impressão de que as modalidades de UCs estão fechadas, mas quando vamos à definição de conceitos vemos que é aberta. As Reservas da Biosfera, por exemplo, não são parte integrante do sistema, mas estão definidas. Ou seja, o rol de modalidades de UCs é fechado, mas fica aberta a possibilidade de se criar novas modalidades.

No trabalho intitulado Monitoramento das Unidades de Conservação Brasileiras – Avaliação da Situação Atual, GIOVANNI (2004) defende a idéia de que a rede de Unidades de Conservação do Brasil, constituída de maneira bastante desorganizada e desarticulada ao longo dos tempos, carece de uma sistematização e de um acompanhamento efetivo. Acreditando na importância de consolidar uma ampla base de dados sobre a situação atual das Áreas Protegidas, o Instituto Sócio Ambiental (ISA) tem desenvolvido o projeto “Monitoramento das Unidades de Conservação no Brasil”. Se considerarmos a grande extensão territorial e a enorme biodiversidade bra​sileira, computa-se ainda uma pequena proporção de áreas naturais sob proteção legal no país.
Pode-se dizer que a constituição dessa extensa rede de UCs ocorreu, vias de regra, de forma desorganizada e desarticulada, algo que impediu a garantia de sua efetiva implementação e eficácia. Visando reverter esse quadro e consolidar critéri​os para a criação e gestão das áreas protegidas é qie foi aprovada a lei do Sistema Nacio​nal de Unidades de Conservação (SNUC) - Lei n° 9.985 de 18 de julho de 2000.

Um dos principais avanços trazidos pelo SNUC refere-se a uma maior raci​onalização das categorias de UCs que eram criadas pêlos órgãos públicos com os mais diversos nomes - algo que permitia que UCs com os mesmos objetivos pertencessem a categorias diferentes ou, então, dava margem à criação de uma categoria para classificar poucas UCs. Nesse sentido, em 05 de junho de 2001, foi publicado o Decreto Federal n° 3.834, que estabeleceu um prazo de dois anos para reavaliação e reclassificação das unidades de conservação e áreas pro​tegidas não enquadradas nas atuais categorias previstas na Lei 9985/00.

Além de ensejar uma revisão rigorosa de todas as Unidades de Conservação para sua correta reclassificação (algo que vem ocorrendo de forma muito moro​sa), a lei do SNUC trouxe, de maneira genérica, outros avanços à gestão das UCs. Entre eles, podemos citar: o incentivo a participação social na sua criação e gestão; a melhor adequação de recursos financeiros, a sua regularização fundiária, a criação de Conselhos Deliberativos ou Consultivos, a instituição de zonas de amortecimento e corredores ecológicos e a obrigatoriedade da elabora​ção de planos de manejo. Tais avanços, entretanto, requerem avaliações perma​nentes sobre sua realização.
O autor conclui que, apesar da extensa rede de Unidades de Conservação existente no Brasil, como já assinalado, lida-se com uma total falta de sistematização do conjunto dessas unidades. É nesse sentido que ainda o principal trabalho do monitoramento de UCs prescinde do levantamento de todas as Unidades de Conservação criadas em nível federal e estadual no Brasil. A maior parte desses instrumentos condiz à criação, revogação, mudança de perímetro, mudanças de categoria, criação de conse​lhos consultivos ou deliberativos e aprovação de planos de manejo.

5.7.1. Os planos de manejo como ferramentas efetivas na gestão das UC
Até o ano de 2002, apenas o Parque Estadual do Rio Doce tinha Plano de Manejo aprovado, sendo que alguns dos programas de manejo se encontram, ainda, em fase final de elaboração. 
Nas unidades de proteção integral estaduais que não possuem plano de manejo, utiliza-se um planejamento inicial, ou pré-zoneamento, para definição de suas áreas de desenvolvimento, ou seja, dos espaços, em cada unidade, onde as intervenções serão necessárias ao manejo da mesma.

Este planejamento baseia-se nos programas de Meio Ambiente, Uso Público e Operações conforme estabelecido por MILANO (1999) e consolidado pelo IBAMA, através da publicação do “Roteiro metodológico para elaboração de Planos de Manejo”, utilizando-se dos seguintes conteúdos: conhecimento (incluindo os subprogramas de pesquisa e monitoramento ambiental), uso público (comportando os subprogramas de recreação, interpretação e educação ambiental), integração com as áreas de influência (compreendendo os subprogramas de relações públicas, educação ambiental, controle ambiental e iniciativas de desenvolvimento),manejo do meio ambiente (Incorporando os subprogramas de manejo dos recursos e proteção) e operacionalização (envolvendo os subprogramas de regularização fundiária, administração e manutenção, infra-estrutura e equipamentos).

A partir de 2003, a definição de um Termo de Referência para a Elaboração de Planos de Manejo das Unidades de Conservação Estaduais de Proteção Integral, é marco norteador da atuação do IEF – Instituto Estadual de Florestas, em relação aos instrumentos para a gestão das unidades sob sua jurisdição.

O Instituto Estadual de Florestas vem investindo na implementação da regularização das unidades sob sua jurisdição, tais como nos Parque Estadual do Rio Doce, Parque Estadual Ibitipoca, Parque Estadual Serra do Papagaio, Parque Estadual do Itacolomi, Parque Estadual da Serra do Rola Moça e Parque Estadual da Serra do Brigadeiro.

Desde 2003, encontram-se em elaboração quatro Planos de Manejo nos Parques Estaduais do Biribiri, Rio Preto, Pico do Itambé e Serra das Araras. 

Ainda, quanto à Questão Fundiária, abordar a regularização fundiária como o processo através do qual se define a titularidade do domínio de uma área, no que tange as Unidades de Conservação (UC), previstas na Lei n° 9.985/2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação é de fundamental importância para a regularização fundiária das propriedades envolvidas.

Destaca-se como principal deficiência do atual Sistema Estadual de Unidades de Conservação do Estado de Minas Gerais a carência de recursos financeiros para a promoção das desapropriações que irão possibilitar a regularização fundiária das Unidades.

O Governo do Estado constituiu, através de Decreto, Grupo Interinstitucional para a busca de soluções na situação fundiária destas Unidades. 

NETO (2004), em sua tese intitulada “Limites impostos aos trabalhos de implantação efetiva de Unidades de Conservação de Proteção Integral em decorrência da falta de Regularização Fundiária” versa que :

“A Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000 que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), consolida as categorias de unidades de conser​vação de proteção integral e uso indireto que devem obrigatoriamente ser de posse e domínio públicos (parques, estações ecológicas e reservas biológicas), sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas.

O desenvolvimento pleno dos programas de regularização e implantação des​sas UC, relacionados tanto às ações de fiscalização, implantação de infra-estrutura de apoio às atividades administrativas, de visitação pública e de pesquisa cientí​fica, quanto ao equacionamento das questões sociais envolvidas, está condiciona​do à regularização fundiária efetiva das terras abrangidas.” 
5.7.2. Os Conselhos

O Decreto 4340/2002 veio regulamentar o SNUC no que concerne aos conselhos das unidades de conservação. No capítulo V – DO CONSELHO (artigos 17 a 20) dispõe sobre temas como competências do seu órgão executor e do conselho. Faz ainda referência aos Conselhos de Mosaico, (artigo 9º), cuja composição “é estabelecida na portaria que institui o mosaico” e, no artigo seguinte normatiza as competências do conselho de cada mosaico. Ainda segundo NETO (2004) é extremamente recente a experiência da gestão das unidades de conservação estaduais de proteção integral, de forma compartilhada, com os conselhos consultivos. O Parque Estadual do Rio Doce, por exemplo, tem, desde 2003, Conselhos Consultivos instalados. As avaliações dos gerentes dessas unidades vêm ao encontro das expectativas locais de que o compartilhamento do conhecimento sobre a unidade é a base para o estabelecimento de parcerias (baseadas nas definições dos objetivos e de manejo) na busca de definição de ações voltadas à proteção da unidade, e, sobretudo nas perspectivas de sustentabilidade através de ações que levem à geração de trabalho e renda para as comunidades do entorno dessas unidades.

Pode se afirmar, e com procedência, que o baixo número de Conselhos Consultivos instalados está diretamente associado, por um lado, à ausência de Planos de Manejo - como instrumentos norteadores da própria atuação dos mesmos, e, por outro, ao pouco preparo da instituição na definição da abrangência da atuação destes, como instância de efetiva contribuição na gestão da unidade.

A experiência tem demonstrado que a sociedade ainda não está preparada para uma participação propositiva, assim como as instituições, também não estão preparadas, para participar de suas decisões administrativas. Compor Conselhos, motivados apenas pela obrigação de cumprir lei, ou para agradar diferentes grupos políticos regionais, ou com excesso de participantes, pode inviabilizar o funcionamento dos mesmos, perdendo-se a oportunidade de se criar espaços democráticos de negociação; entre os interessados locais e conservação da biodiversidade.

Formar Conselhos Consultivos pode representar o primeiro passo no caminho da gestão participativa das áreas protegidas. E, certamente, é um exercício de democracia onde todos os envolvidos estarão aprendendo.

5.7.3. A Reserva Legal
A Reserva Legal, criada com o objetivo de preservar a biodiversidade representativa do ambiente natural de cada bioma brasileiro, tem seu fundamento legal no artigo 16 (e seguintes) da lei 4.771/65 (Código Florestal). Essa área, que em nosso estado corresponde ao mínimo de 20% da propriedade rural, não pode ter sua vegetação suprimida, podendo ser utilizada apenas sob regime de manejo florestal sustentável, mediante autorização do órgão competente (IEF) e, na maioria dos casos, não pode ter computada na sua área as áreas de “preservação permanente”.

É facultado pela Lei Federal 4.771/65 e pela Lei Estadual 14.309/02 do estado de Minas Gerais instituírem a reserva legal fora da sua propriedade, como compensação da mesma por outra área equivalente em importância ecológica e extensão, desde que pertença ao mesmo ecossistema e esteja localizada na mesma micro-bacia ou, ainda, por aquisição em comum com outros proprietários de gleba não contígua e posterior instituição de RPPN de toda a área, que deverá corresponder à área total da reserva legal de todos os condôminos ou co-proprietários, sempre condicionada à vistoria e aprovação do IEF. Isso porque o legislador quis dar maior garantia na preservação da biodiversidade, uma vez que a RPPN tem caráter perpétuo, e seu uso é mais restritivo do que o de uma reserva legal.

5.7.4. Regulamentação e Gestão dos Sistemas Estaduais

No Estado de Minas Gerais, a Lei n° 14.309, de 19/06/2002 e o Decreto n° 43.710, de 08/017 2004, dispõem sobre a criação do Sistema Estadual de Unidades de Conservação, onde sua estrutura e regime jurídico, a política e a gestão deverão ser definidas em lei específica. 

Defende ALMEIDA (2004) que a necessidade de se estabelecer um sistema com bases universalmente aceitas pelos gestores públicos, com critérios e normas para criar, implantar e gerir as unidades de conservação levou à proposta de criação do’ Sistema Nacional de Unidades de Conservação, com a Lei n° 9.985 de 18/07/2000 (Lei do SNUC), e o Decreto n° 4.340 de 22/0872002, de sua regulamentação.

É inegável que foi atingido um novo patamar no processo de regulamentação da criação e gestão de espaços legalmente protegidos, onde a existência de um sistema abre perspectivas para um processo de planificação e de implantação de políticas públicas abrangentes, relativas a proteção da biodiversidade, com reflexos diretos nos Estados e Municípios, gestores regionais e locais da biodiversidade. Os avanços, a seguir destacados, ao tempo em que se configuram como bases para a regulamentação e gestão dos sistemas estaduais, constituem, em muitos casos, as diretrizes de operação dos sistemas atuais, até que seu novo arcabouço esteja concluído.  
Entre eles destacam-se:

i) a exigência de elaboração de Planos de Manejo para todas as unidades de conserva​ção no prazo de cinco anos;

ii) a busca de parceiros onde a criação, o planejamento e a gestão das unidades passam pela participação das populações locais, incluindo a possibilidade de organizações sociais de interesse público (OSCIP) participarem diretamente da gestão das uni​dades públicas;

iii) a instituição de um processo de estudos técnicos e consulta pública para a criação da maioria das categorias de unidades de conservação.

iv) a criação de Conselhos (consultivos ou deliberativos) para a gestão das unidades, envolvendo vários setores da sociedade.

v) o princípio de que a eventual diminuição de áreas em unidades de conservação só pode ser feita por lei;

vi) que todos os danos ambientais ocorridos nas unidades de conservação devem ter compensação financeira e ambiental compatíveis, com a explicitação das regras para aplicação dos recursos advindos de compensação dos empreendimentos de significativo impacto ambiental.

vii) a extensão do princípio usuário-pagador às unidades de conservação, assegurando-se o pagamento de servidão de passagem e de serviços de água e energia elétrica, entre outros.

Segundo ARAÚJO (2004), as UC, notadamente as de proteção integral, são um componente essencial para a conservação da biodiversidade (SOULÉ & TERBORGH, 1999), e desempenham um importante papel para o bem estar da sociedade. Mas somente a criação de UC não é o suficiente. É necessário realizar uma gestão de qualidade, para que se possa alcançar os objetivos nacionais de conservação previstos para o Sistema Nacional de Unida​des de Conservação. (Lei No 9.985/2000). A gestão precária das UC brasileiras, tem sido explicada por diversos fatores, tais como: falta de vontade política, de prioridade do governo, falta de pessoal, de recursos financeiros, ausência de instrumentos adequados de planejamento, como planos de manejo (WWF, 1999; DOUROJEANNI & PÁDUA apud NETO  2004).

No entanto, consideramos estas alegações incompletas para explicar o desempenho gerencial dos parques. Concordamos que a falta de pessoal e de recursos financeiros é um fator crítico a comprometer o desempenho. ROCHA (2002), também demonstrou que a carência de recursos financeiros para a indenização de terras a serem desapropriadas, não é o maior problema que afeta a questão da regularização fundiária dos parques nacionais.
Conclusão, a existência de recursos humanos, materiais e financeiros não garante automaticamente um bom desempenho na gestão das UC.  Segundo TERBORCH e DAVENPORT (2004 ), uma das razões pelas quais as áreas protegidas são tão negligenciadas pelos governos é que se segue o princípio de “longe dos olhos, longe da mente”.
 Se as áreas protegidas têm pouco apoio popular nacional e estão situadas longe da capital do país, irão cair abaixo do horizonte de visão de funcionários e adminis​tradores de orçamentos e serão abandonadas na fila da competição por recur​sos financeiros escassos. Essa situação pode ser progressivamente transformada em um outro princípio: “a roda que range é a que recebe a graxa”. 
Dando publicidade apropriada às ameaças enfrentadas pelos parques e às deficiências de manejo sob as quais eles operam, a opinião pública pode ser levada a co​nhecer uma situação de outro modo invisível. Será necessária informação acu​rada e confiável sobre o estado atual dos parques. Essa informação pode ser melhor gerada através de um processo organizado de monitoramento. O ponto parece óbvio, mas nós não conhecemos ainda ne​nhum programa sistemático nos países em desenvolvimento para monitorar a situação de suas áreas protegidas.

Segundo ARAÚJO (2004), uma cadeia complexa de fatores, contribui para gestão precária dos parques brasileiros. Estes fatores perpassam pelo contexto cultural brasileiro, pelo modelo de gestão do serviço público e pelo modelo de administração dos órgãos gestores dos parques. Somente através da compreensão deste universo de fatores será possível planejar a melhoria gerencial dos parques brasileiros. 
Existem vários impedimentos para a implementação bem sucedida do monito​ramento de parques em países em desenvolvimento. (...) Na verdade, o manejo de parques envolve tantos níveis administrativos, que não se torna claro como apontar as prioridades em um programa de monitoramento.

Escreve TERBORCH (2004) que, conforme disposto em ARAÚJO (2004), a cultura organizacional é definida como o conjunto de hábitos, crenças, valores e tradições, interações e relacionamentos sociais típicos de cada organização. Geralmente, estes traços culturais geram gerências autoritárias e funcionários com baixa iniciativa. Assim, os traços culturais brasileiros são o primeiro fator a explicar a gestão precária dos parques. Sob este pano de fundo cultural, evoluiu a administração pública brasileira, conside​rada um híbrido que combina características patrimonialistas e burocráticas (COUTINHO apud ARAÚJO 2004). Isto resulta em uma administração com elevada ingerência política externa e interna, a descontinuidade administrativa, o predomínio de critérios políticos em detrimento da capaci​dade técnica ou administrativa dos nomeados para funções gerenciais.
 Portanto, o modelo de administração pública brasileira é um importante fator que explica a gestão precária dos parques.

Deste modo, nos parques e nos órgãos gestores destas UCs não se constata uma clareza sobre a missão da instituição, a existência de visão e de estratégias, de planos formais de trabalho, de padrões de desempenho, de padrões de procedimento, de sistemas de monitoria e avaliação de resultados. Os funcionários estão desmotivados e o clima organizacional de insatisfação generalizada.

NETO (2004) destaca que é da maior importância o fato de que “o estabelecimento de unidades de conservação insere-se nas principais diretrizes emanadas no conjunto dos conclaves internacionais sobre a proteção da biodiversidade”. (UICN-PNMA-WWF, 1999).
Comentando o descrédito das políticas públicas setoriais, cita PRIMO apud NETO, 2004, quanto à desatenção governamental  crescente entre os planos muni​cipal, estadual e federal, e TOCANTINS (2.000) quando salienta que as unidades de conservação somente estarão garantidas quando forem consolidadas com uma regularização ágil e maior fiscalização, destacando a importância do envolvimento da sociedade civil. A questão fundamental relativa ao estabelecimento de unidades de conserva​ção no país não reside na mera instituição dessas áreas, mas em sua efetiva implantação, inserida no bojo de políticas públicas realistas e exeqüíveis, as quais sejam viabilizadas com o pressu​posto básico do envolvimento comunitário, posto que, como ensinado por Freitas & Freitas (1.991): “mais vale um bom número de pessoas interessadas na solução do problema do que uma legislação atualizada, mas pouco invocada ou cumprida”.

Analisando os institutos jurídicos de proteção ambiental, cita ainda PASTORE (1.997), que con​clui que 
“poderíamos afirmar que as normas legais existentes, os conceitos teóricos e a doutrina de direito ambiental encontram-se até bem desenvolvidos em nosso país. As dificuldades aparecem na aplicação deste conjunto de instrumentos muitas vezes elaborados com base em modelos estrangeiros sem as devidas adaptações à nossa realidade inviabilizando o cumprimento adequado de tais normas”.

6. CONCLUSÕES FINAIS

Através deste apanhado da legislação ambiental podem ser conhecidos e discutidos importantes aspectos da conservação do meio ambiente em geral, do Bioma Mata Atlântica e da legislação em vigor no Brasil, em especial o SNUC – Sistema Nacional de Unidades de Conservação.

Conforme afirma a doutrina, o Brasil possui uma das legislações mais desenvolvidas e abrangentes do mundo. A legislação ambiental, no entanto, precisa ser mais divulgada e democratizada para a sua efetiva aplicação.

MESQUITA (2005), ao avaliar o manejo de unidades de conservação conclui que “são ferramentas úteis, sempre que adotados in loco e com base em padrões específicos para cada Unidade de Conservação”, justamente devido às características peculiares de cada unidade. Para o autor, o Brasil possui hoje um sistema de unidades de conservação relativamente extenso, se comparado a outros países. 

Não obstante, a crescente pressão antrópica sobre os ambientes naturais irá certamente reduzir o número de situações onde a presença de áreas reservadas, imunes à ação direta do homem, será uma possibilidade real em longo prazo.
A existência de uma sociedade civil mais organizada, de ONGs, ou mesmo da maior pressão exercida pelos órgãos estaduais de defesa do meio ambiente também influenciam na importância dada ao tema ambiental nos municípios. 
A Constituição Federal de 1988 foi a primeira constituição federal brasileira a dedicar um capítulo à proteção do meio ambiente, atendendo a um anseio da sociedade imposto pela Assembléia Nacional Constituinte à época. Antes da edição da Lei de Crimes Ambientais era difícil impor responsabilidades e definir penalidades aos infratores das normas relacionadas ao meio ambiente. Com esta lei, houve um considerável incremento na punibilidade de pessoas e inclusive empresas, trazendo conseqüências importantes nos meios acadêmicos e na mídia, enquanto aumentou muito  a divulgação das normas legais.

A publicação da lei da Ação Civil Pública teve enorme importância para a tutela do meio ambiente na medida em que inovou atribuindo participação de cidadãos e instituições, junto ao Ministério Público para se iniciar ações contra infrações ao meio ambiente. Também por meio de Termos de Ajustamento de Conduta veio permitir que muitas ações não tivessem que se submeter aos trâmites de um processo judiciário. A divulgação destas normas jurídicas entre o maior número de pessoas possível tem sido de fundamental importância para a defesa do meio ambiente. Tanto para os operadores do direito, leigos e responsáveis pelo efetivo cumprimento das leis, o conhecimento das normas ambientais é fundamental para que todos tenham direito a um meio ambiente sadio, conforme versa a constituição federal. 
É, portanto, de extrema importância o conhecimento da legislação. 
O conhecimento da legislação em geral e de aspectos importantes das normas legais relacionadas a Unidades de Conservação é um importante instrumento para a proteção do meio ambiente. As normas legais são muito abrangentes, versando sobre os mais diversos temas ambientais. A literatura em geral trata de assuntos, na maioria das vezes, muito específicos. 
No entanto, um apanhado geral da legislação ambiental nos mostra importantes temas que são de fundamental importância na defesa do meio ambiente em geral e na preservação de biomas por meio de Unidades de Conservação em particular, como no caso do município escolhido no tema deste trabalho monográfico. 

No caso do município de Lima Duarte, a presença das duas Unidades de Conservação o torna peculiar. O turismo tem sido incrementado ano a ano, a comunidade tende a se tornar atenta para a proteção da Mata Atlântica, o município recebe os benefícios fiscais do ICMS Ecológico (parcela do imposto de circulação de mercadorias e serviços). Além disso, o Plano de Manejo de Unidades de Conservação envolve, em muitos aspectos, a gestão participativa da comunidade local.

Percebe-se, pelas justificativas acima, que a presença de Unidades de Conservação influi em vários aspectos da dinâmica política, econômica e sócio-ambiental dos municípios envolvidos.

Fica claro que a edição do SNUC – Sistema Nacional de Unidades de Conservação não só foi a conseqüência de uma maior conscientização quanto à necessidade de preservação do meio ambiente, como também propiciou uma ampla divulgação de diversos temas relativos às “Unidades de Conservação”. Assim, ao melhor normatizar o assunto veio a propiciar a edição de outras normas federais, estaduais ou municipais relativas ao assunto. Em todos os níveis, o conhecimento e a divulgação da legislação ambiental vem a ser um importante instrumento para a proteção do meio ambiente. 
xxxxx
Belo Horizonte, 17 de julho de 2008. 

(a) Humberto Candeias Cavalcanti - Diretor Geral 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO-CA/I.E.F. 

Deliberação ad referendum nº 1.406, de 17 de julho de 2008. 

Aprova Plano de Manejo do Parque Estadual do Ibitipoca - Cujo processo composto de encarte único e resumo executivo encontra-se arquivado na Gerência Administrativa do referido Parque. 

O Presidente do Conselho de Administração do Instituto Estadual de Florestas-IEF, no uso das competências que lhe foram atribuídas pelo artigo 5º do Decreto nº 44.372, de 9 de agosto de 2006 e considerando a Deliberação nº 1366, de 18 de dezembro de 2006, que aprova o Regimento Interno do Conselho, 

Delibera: 

Art. 1º. Aprovado o Plano de Manejo do Parque Estadual do Ibitipoca - localizado na Zona da Mata/MG, abrangendo os municípios de Lima Duarte ao sul e sudoeste, Santa Rita de Ibitipoca ao norte e Bias Fortes ao leste, com área total de 1.488 hectares; Plano este elaborado através da implementação do Programa de Proteção da Mata Atlântica - PROMATA/MG junto ao Instituto Estadual de Florestas do Estado de Minas Gerais - IEF/MG. 

Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 

Belo Horizonte, 17 de julho de 2008. 

José Carlos Carvalho - Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente do Conselho de Administração - CA/IEF 
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